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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITI'RA MTTNICIPÀL DE I TÀBAINiIINHÀ

DEcREro N" zl_l2ozs
DE 03 DE iIÀNEIRO DE 2025

o PREFEITo MITNICIPÀI DE IÍÀBÀIÀ}íII{EÀ, Estado de Serqipe, no uso das

atribuiÇôes legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n" 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n" 1.065, de

05 de janeiro de 2027, e, ainda c/c a Lei Complementar (Municipal) no

1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei complementar (Municlpal) n" 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alteraÇões posteriores,

DECRETA:

Àrt. 1"

re.Lacionado:

Eica nomeado (a) , a partir desta data, a servidor(a) abaixo

Mayara dos
Sant os Guimarães 065.259.355-04 CC4

Àrt. 2" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Àrt. 3" Revogam-se AS disposições em contrárao.

GABINETE DO PRIFEITO MI'NICIPÀI DE ITÀBÀIÀT{INEA, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE ,JÀNEIRO DE 2025.

áz-*24
ER,ALDO !,ÍoREIRA DOS SÀIÍ"O,S

Prefêito ltfitni c ipa.7

"Nomêia Servidor"

ocuPÀr{rE CPF sÍr{Boro CÀRGO

Chefe de divisão
de s ervi Ços
auxiliares

Pça Floriano Peixoro, 
"" 
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